
EDITAL CONVOCATÓRIO
Pregão N° 2016.08.10.1

Ia Parte: PREÂMBULO

Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

I) OBJETO

a) DEFINIÇÃO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades do 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens (PROJOVEM CAMPO -  SABERES DA TERRA), junto 
a Secretaria Municipal de Educação de Barbalha/CE, conforme especificações contidas nos anexos 
deste Edital.

b) ORDENADOR(A) DA DESPESA: Secretária Municipal de Educação -  Maria Tereza Amora 
Cruz.

c) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão Unid. O rç. P ro je to /A tiv idade E lem en to de Despesa
07 00 12.366.0451.2.049 3.3.90.30.00

d) PRAZO. LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO: Os bens/produtos serão entregues 
no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as 
solicitações requisitadas pelo(a) Secretaria/Fundo Municipal competente, devendo os mesmos ser 
entregues junto à sede deste(a), ou onde for mencionado na antedita Ordem de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha/CE, ao final 
firmado(a), no uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 24 de Agosto de 2016, na 
sede da Prefeitura Municipal de Barbalha, sito na(o) Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos 
Ipês, Alto da Alegria, Barbalha/CE, será realizada licitação na modalidade Pregão, do tipo “menor 
preço por Lote”, visando a aquisição do objeto supramencionado, conforme descrito no objeto deste 
Edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos de habilitação das empresas interessadas, às 09:00 horas do retromencionado dia. Este 
procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, e suas 
alterações posteriores -  Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -  Lei que Regulamenta o Pregão, e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

2a Parte: DAS CLAUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das necessidades do Programa Nacional de Inclusão de Jovens (PROJOVEM CAMPO 
-  SABERES DA TERRA), junto a Secretaria Municipal de Educação de Barbalha/CE, conforme 
especificações contidas nos anexos deste Edital.
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2.0 DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO
2.1 Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer T^nldade-dí 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Barbalha, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Proposta de Preços e de Habilitação, vedada a remessa via postal.
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com 
o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos (“Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos 1 e II a 
seguir:

I -  envelope contendo os relativos à Proposta de Preços:
Prefeitura Municipal de Barbalha 
Pregão n.° 2016.08.10.1
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO 
DE JOVENS (PROJOVEM CAMPO -  SABERES DA TERRA), JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARBALHA/CE.
LICITANTE:................................................................CNPJ:.....................................
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II -  envelope contendo os documentos de Habilitação:
Prefeitura Municipal de Barbalha 
Pregão n.° 2016.08.10.1
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE INCLUSÃO 
DE JOVENS (PROJOVEM CAMPO -  SABERES DA TERRA), JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARBALHA/CE.
LICITANTE:................................................................CNPJ:......................................
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente.
3.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
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3.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos pâra-tf 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
3.7 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.8 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.9 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.10 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE n° 01)
4.1 O envelope “Proposta de Preços” deverá conter a relação dos bens/produtos, sua discriminação 
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos, para os 
preços unitários, e em algarismo e por extenso, para o valor global da proposta, em uma única via, 
sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número 
de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante, devendo suas folhas serem rubricadas e 
numeradas:
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei, sempre seguindo o orçamento apresentado no Anexo I deste Edital.
4.3 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Lote, 
expressas em Real (R$), em algarismos, para os preços unitários, e em algarismo e por extenso, para 
o valor global da proposta, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à 
execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo 
de contrato.
4.4 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preços que consubstancie 
o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital.
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presente Instrumento:
4.5.1 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos bens/produtos a serem 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.
4.5.2 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
4.5.3 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, 62°, da Lei 
n.° 8.666/93).

5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)
5.1 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Alvará Funcionamento;
c) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
t) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
g) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
h) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
i) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;
o) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
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apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou pfrívado, 
aconipanhado(s) de cópia(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e contrato(s).
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.
s) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.

6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame deverão 
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais.
6.3 No dia e local designado neste edital, às 09:00 horas, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes.
6.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo Pregoeiro, salvo as retificações feitas por meio de lances verbais.
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
I - Documento oficia! de identidade;
II - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes e específicos ao Pregão n° 2016.08.10.1, em nome da licitante.
6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular, 
este último com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia do ato de investidura do 
outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), e específica 
para o Pregão n° 2016.08.10.1.
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que 
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de 
Preços”. No caso de cópias, deverão ser devidamente autenticadas por cartório competente.
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não impedirá a participação do licitante, mas impossibiltará a representação, a 
manifestação e o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do Pregão.
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6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, cStse-fWtr 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa licitante.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial.
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por Lote 
para o objeto do Edital:
I -  A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 
verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
II -  A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes dos 
licitantes presentes.
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 
fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e 
fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da 
reunião.
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preços definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7 O Município de Barbalha se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se manifestadamente inexeqiiíveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante.

8.0 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todos os licitantes e o Pregoeiro informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento 
do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados para os Lotes.
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8.1.1 O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço apresentado papa os 
respectivos Lotes constantes no Anexo 1 deste Edital, sendo que o licitante deverá apresentar preçSs* 
para todos os itens especificados no Lote.
8.1.2 A proposta do licitante somente será válida e classificada para determinado Lote, com a 
apresentação de preços para todos os itens constantes no referido Lote.
8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço para o Lote e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 
à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
8.3 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas.
8.4 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço.
8.6 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.7 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
8.10 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação.
8.11 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão.
8.12 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração.
8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.
8.14 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 
01 (Proposta de Preços), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
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encargos.
8.15 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras.
8.16 Serão observados os benefícios e direitos contidos na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, no trâmite deste procedimento.

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
“Documentos de Habilitação” desta licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição 
de recurso.
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preços formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro 
prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas.
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão.
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e 
subsequente contratação.
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.0 DOS RECURSOS

Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE
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poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
10.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na(s) 
respectiva(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem.
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a(s) 
Secretaria(s)/Fundo(s) de origem homologará(ão) o procedimento licitatório e adjudicará(ão) o(s) 
objeto(s) ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da 
adjudicatária.
10.8 Dos atos da Administração após a celebração do(s) Contrato(s), decorrentes da aplicação da 
Lei n° 8.666/93, caberão:
I -  Recurso, dirigido ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, 
interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, a ser protocolizado na sede 
da própria Secretaria, nos casos de anulação ou revogação da licitação, rescisão do Contrato, a que 
se refere o inciso 1 do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 ou aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou multa;
II -  Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III -  Pedido de reconsideração de decisão do(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato.
10.9 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê- 
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 5 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (art. 109, § 4o, da Lei 
n° 8.666/93).
10.10 A intimação dos atos referidos no inciso I do item 10.8 do edital, excluindo-se as penas de 
advertência e multa de mora, e no inciso III do mesmo item, será feita mediante publicação em 
Jornal de Grande Circulação no Estado.
10.1 1 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0 DA CONTRATAÇÃO
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de

Av. D om ingos S. M iranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, A lto  da A leg ria  -  CEP: 63.180-000 -  B arbalha - CE



Prefeitura Municipal de Bar
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica.
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e 
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 17.7 deste Edital.
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93.

12.0 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 0(s) Contrato(s) resultante(s) da presente licitação só terá(ão) validade e eficácia depois de 
aprovado(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, conforme o caso, e publicado(s) seu(s) 
extrato(s) nos termos do item 11.4 supra.
12.2 0(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência até 31/12/2016, a contar da data de assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos bens/produtos.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
13.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.
13.2 A Contratada, além das responsabilidades resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, 
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais 
e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.
14.2 Da Data, Local e Horário de Entrega dos Produtos:
14.2.1 Os bens/produtos deverão ser entregues na forma, prazo, locais e horários definidos no 
Preâmbulo deste Edital.
14.2.2 A entrega dos bens/produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa.
14.2.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
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14.2.4 Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 0. 
vias, além das respectivas faturas e Notas Fiscais.

servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento.
14.2.6 Para os bens/produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Barbalha, com sede na Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, 
Alto da Alegria, Barbalha -  CE, e, para a entrega dos produtos deverão ser atendidas as exigências 
deste edital.
14.3 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria/Fundo Municipal contratante.
14.4 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos.
14.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
14.6 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.7 Os bens/produtos objetos da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do(s) mesmo(s).
14.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

15.0 DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
15.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, 
interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da 
decisão rescisória.

16.0 DO PREÇO E DO PAGAMENTO
16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de 1CMS;
16.2 Para os negócios fechados será emitido o Extrato de Fechamento de Negócios que discriminará 
as condições específicas;

14.2.5 O bem/produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo
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16.3 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;
16.4 Os preços dos bens/produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante 
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no Pregão.
16.5 Os bens/produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa da(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem, cujo endereço será o de 
cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do 
Termo de Contrato -  segundo modelo constante em anexo deste Edital.
16.6 O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria/Fundo de origem, 
através de cheque nominal a empresa.

17.0 DAS PENALIDADES
17.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibi 1 idade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Barbalha, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior
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17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
17.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital.

19.0 DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo 
Pregoeiro durante a sessão.
19.2 O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

è
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19.5 O(A) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de "frrêecessé* 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.
19.6 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
19.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Barbalha/CE.
19.8 Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
19.9 Quaisquer duvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado 
no Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do 
Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por 
meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de 
Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (88)3532-2459.
19.10 As impugnações referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
19.1 1 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 
12:00 horas, mediante recolhimento da importância de RS 40,00 (quarenta reais), que deverá ser 
paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos.
19.12 Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone (88)3532-2459.
19.13 Os casos omissos serão resolvidos peio(s) Ordenador(es) de Despesa, mediante aplicação do 
capat do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
19.14 Os interessados, ao participarem do Pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante.
19.15 Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
Anexo II - Modelos de Declarações 
Anexo III - Proposta Padronizada 
Anexo IV -  Minuta do Contrato

Barbalha/CE, 10 de Agosto de 2016.

Pregoeiro(a) Oficial do Município
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAÇAO
1.1 - Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades do Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens (PROJOVEM CAMPO -  SABERES DA TERRA), junto a 
Secretaria Municipal de Educação de Barbalha/CE.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1 - Garantir o regular funcionamento do referido programa.

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo:

Lote : 1 - G êneros A lim en tíc io s
Item E spec ificação Unid. Qtde. M arca/M odelo V a lo r un itá rio V a lo r Total
0001 Biscoito recheado sabor diversos 56g (6 

biscoitos). Ingredientes: Farinha trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico (vitamina B9), açúcar 
refinado, gordura vegetal, amido de milho, açúcar 
invertido, corante natural de caramelo, fermento 
químicos: bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido 
de sódio e bicarbonato de amônio, estabilizante 
lecitina de soja, sal, aromatizante, vitam inas do 
complexo B (B1, B2, B3, B5, B6), vitam inas A, C e 
E e Ferro. Valor energético 263Kcal; carboidratos 
38g; proteínas 3.1 g; gorduras totais 11 g; gorduras 
saturadas 4,9g; gorduras trans 0,0g; gorduras 
monoinsaturadas 4,1 g; gorduras polisaturadas 
2,0g; colesterol 0,0g; fibra alimentar 2,2g; sódio 
120 mg, caixa com 48 unidades

CX 50

54,74 2.737,00

0002 Biscoito salgado, sabores variados pacotes 
pequenos de no mínimo 26g. Embalados em 
pacotes maiores de no mínimo 156g, contendo 06 
pcts.Cx c/44 unidades

CX 50

128,79 6.439,50

0003 Achocolatado liquido pronto - Leite reconstituído 
soro de leite, água, açúcar, cacau em pó 
minerais, (cálcio,magnésio e ferro), vitaminas (C 
B1, B2 niacina, B6, B12, ácido pantotênico 
biotina), sal, espessantes carragena, goma 
xantana e carboximetileelulose sódica 
aromatizantes e acidulante ácido cítrico.Não 
contém glúten. Em caixa longa vida, com canudo 
200ml. Cx c/27 unidades

CX 50

43,80 2.190,00

0004 Suco de frutas, caixinha 200ml - laranja, maracujá 
uva e morango.Cx c/24 unidades CX 50

28,12 1.406,00

Total: 12.772,50

3.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 12.772,50 (doze mil setecentos e 
setenta e dois reais e cinqüenta centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo 
Município de Barbalha com empresas atuantes no ramo do objeto licitado.

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência ate 31/12/2016, a contar da data de sua assinatura, ou

Av. Domingos S. Wiiranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



Prefeitura Municipal de Barb
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos/bens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
Municipal contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
5.2 - Os produtos/bens deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/bens que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos/bens deverão estar todos em embalagens fechadas.
5.5 - O recebimento dos produtos/bens será efetuado nos seguintes termos:
5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.5.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6 - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do FME -  Fundo 
Municipal de Educação, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. P ro je to /A tiv idade E lem ento de Despesa
07 00 12.366.0451.2.049 3.3.90.30.00

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES 1)A CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/bens, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/bens objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/bens objeto deste Contrato.

Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipôs, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



Prefeitura Municipal de
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo 
as despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto do Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no instrumento contratual, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

____ Ü/ffi /( A ___
Maria Aparecida de Brito 

Pregoeira Oficial do Município
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ANEXO II
MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO I (SUBITEM 4.5.1) 
Pregão n° 2016.08.10.1

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barbalha/CE, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos/bens a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,............................................

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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DECLARAÇÃO II (SUBITEM 4.5.2) 
Pregão n° 2016.08.10.1

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barbalha/CE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,............................................

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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DECLARAÇÃO III (SUDITEM 4.5.3) 
Pregão n° 2016.08.10.1

n ca

V

ÍNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Barbalha/CE, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93.

Lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

Cidade/Estado,

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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ANEXO III
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Barbalha, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
2016.08.10.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fiel mente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades do 

Programa Nacional de Inclusão de Jovens (PROJOVEM CAMPO -  SABERES DA TERRA), junto a 
Secretaria Municipal de Educação de Barbalha/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

Lote : 1 - G êneros A lim en tíc io s
Item E spec ificação Unid. Qtde. M arca/M odelo V a lo r un itá rio V a lo r Total
0001 Biscoito recheado sabor diversos 56g (6 

biscoitos). Ingredientes: Farinha trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólicc 
(vitamina B9), açúcar refinado, gordura 
vegetal, amido de milho, açúcar invertido, 
corante natural de caramelo, fermento 
químicos: bicarbonato de sódio, pirofosfato 
ácido de sódio e bicarbonato de amônio,
estabilizante lecitina de soja, sal 
aromatizante, vitam inas do complexo B 
(B1, B2, B3, B5, B6), vitam inas A, C e E e 
Ferro. Valor energético 263Kcah 
carboidratos 38g; proteínas 3.1 g; gorduras 
totais 11 g; gorduras saturadas 4,9g 
gorduras trans 0,0g; gorduras 
monoinsaturadas 4,1 g; gorduras 
polisaturadas 2,0g; colesterol 0,0g; fibra 
alimentar 2,2g; sódio 120 mg, caixa com 48 
unidades

CX 50

0002 Biscoito salgado, sabores variados pacotes 
pequenos de no mínimo 26g. Embalados 
em pacotes maiores de no mínimo 156g 
contendo 06 pcts.Cx c/44 unidades

CX 50

0003 Achocolatado liquido pronto - Leite 
reconstituído, soro de leite, água, açúcar 
cacau em pó, minerais, (cálcio,magnésio e 
ferro), vitam inas (C, B1, B2 niacina, B6 
B12, ácido pantotênico, biotina), sal 
espessantes carragena, goma xantana e 
carboximetileelulose sódica, aromatizantes 
e acidulante ácido cítrico.Não contém 
glúten. Em caixa longa vida, com canudo 
200ml. Cx c/27 unidades

cx 50

0004 Suco de frutas, caixinha 200ml - laranja 
maracujá, uva e morango.Cx c/24 unidades cx 50

To ta l:

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:.......................
Endereço:.........................

Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

CNPJ:..........................................
Data da Abertura:........................................
Horário de Abertura:...................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

OBS: Colocar Carimbo do CNPJ ao verso

Local e Data:.................................................

Assinatura do Proponente
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios 
destinados ao atendimento das necessidades do 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
(PROJOVEM CAMPO -  SABERES DA TERRA), 
junto a Secretaria Municipal de Educação de 
Barbalha/CE, que entre si fazem, de um lado o 
Município de Barbalha/CE e do outro

O MUNICÍPIO DE Barbalha, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 06.740.278/0001-81, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Maria Tereza Amora Cruz, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Barbalha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e
de outro lado ...................................................................................................., estabelecida na
............................................................................................ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
...........................................  e C.G.F. sob o n ° .............................................. , neste ato representada
por ........................................................................ , portador(a) do CPF n° .................................... ,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2016.08.10.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2016.08.10.1, de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Maria Tereza Amora Cruz, 
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das necessidades do Programa Nacional de Inclusão de Jovens (PROJOVEM CAMPO 
-  SABERES DA TERRA), junto a Secretaria Municipal de Educação de Barbalha/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REA,JUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3 .1 -0  objeto contratual tem o valor total de R $................. (.............................................).
3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na tírfjfótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, re tara^oxsl^  
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para ajusta remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.

Prefeitura Municipal de Barbai
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81 fjg ---

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2016, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 -  Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) FME - Fundo 
Municipal de Educação, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
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7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensal mente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado ría^Jatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo ém 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Ari. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede 
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso.
8.1.10 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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CLAUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigt 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 -  O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções:
10.2.1 -  Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 -  O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso 
de atraso superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Barbalha por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Barbalha, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 -  inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia 
útil do mês subseqtiente ao de sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ANEXOS _
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Barbalha - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas.

Barbalha/CE,

Maria Tc reza Am ora Cruz 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1) CPF

CPF
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Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte -  
Aviso de Licitação - Concorrência Pública N". 2016.07.21.03. O
Presidente da CCL do Município de Juazeiro do Norte/CE toma público 
para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 13 de setembro 
de 2016, às 09:00 horas na Sede da Comissão Central de Licitação 
localizada na Praça Dirceu de Figueiredo, s/n, Bairro Centro, Juazeiro do 
Norte/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes de Documentos de Habilitação e Propostas de Preços para o 
objeto: contratação de empresa para execução de pavimentação em 
pedra tosca e asfáltica da malha viária de diversas ruas no Município de 
Juazeiro do Norte/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no endereço acima, das 8:00 às 17:00 horas. Juazeiro do Norte/CE, 
10 de agosto de 2016. José Wilson Marques Junior -  Presidente 
da CCL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO 
VELHA - AVISO DE PROSSEGUIMENTO - TOMADA DE PREÇOS 
N° 2016.06.30.1. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Missão Velha/CE, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados, que estará dando continuidade 
ao procedimento licitatório modalidade Tomada de Preços n° 2016.06.30.1, 
com a abertura do envelope de Proposta de Preços das empresas habilitadas, 
com data marcada para o dia 12 de agosto de 2016, às 11:00 horas. Maiores 
informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Santos Dumont, 
n° 64 - Centro, Missão Velha/CE, ou pelo telefone (88) 3542-1691, no horário 
de 08:00 às 12:00 horas. Missão Velha/CE, 10 de agosto de 2016. Francisco 
Arquimedes Soares Lucena - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação.

sjc 4= s|; 4: 4c 4« 4= 4«

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA - 
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2016.08.10.1.
Objeto é a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das 
necessidades do Programa Nacional de Inclusão de Jovens (PROJOVEM 
CAMPO -  SABERES DA TERRA), junto a Secretaria Municipal de 
Educação de Barbalha/CE, conforme especificações apresentadas junto ao 
Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes contendo 
as propostas comerciais e a documentação de habilitação marcado para o dia 
24 de agosto de 2016, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de 
editais, na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito no(a) Av. 
Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, 
no horário de 07:30 às 11:30 horas. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 3532-2459. Barbalha/CE, 10 de agosto de 2016. 
Maria Aparecida de Brito -  Pregoeiro(a) Oficial do Município.
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CR ATO -  
AVISO DE RESULTADO E LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL 
N° 2016.06.28.1. O Pregociro do Município de Crato/CE toma público para 
conhecimento dos interessados que, a sessão ocorrida_neste dia 03 de agosto 
de 2016 às 08:00 horas, com objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE E DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE CRATO/CE, foi declarado 
DESERTO, ficando portanto remarcada sessão para recebimento e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o 
dia 24 dc agosto de 2016 às 08:00 horas.O edital c seus anexos encontram- 
se disponíveis no endereço acima, das 07:30 às 14:00 horas. Crato/CE, 10 
de agosto de 2016. Gilberto Dumar Pinheiro Filho -  Pregoeiro.

*  *  4< 4= 4= *  *  *  4;

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara 
-  Aviso de Licitação. A Pregoeira Municipal comunica aos interessados 
que no próximo dia 24 de Agosto de 2016, às 08h30min, estará abrindo 
licitação na modalidade Pregão Presencial N“ 027/2016, tipo menor 
preço, cujo objeto é aquisição de urnas funerárias e serviço dc translado, 
destinados à Secretaria do Trabalho e Ação Social do Município de Jijoca 
de Jericoacoara/CE. O edital completo estará à disposição dos interessados 
nos dias úteis após esta publicação no horário de OShOOmin às 
12h00minh, no endereço do Setor de Licitações na Rua José Elias, 397, 
Centro. Jijoca de Jericoacoara - CE, 10 de agosto de 2016. Adriana 
Freitas de Sousa -  Pregoeira M unicipal.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de 
R evogação - Tomada de Preços 2016.07.13.1. A Com issão 
Permanente de Licitação do Município de FIorizonte/CE, torna público 
para conhecim ento dos interessados, a Revogação da licitação na 
modalidade Tomada de Preços 2016.07.13.1, com fins à contratação 
de empresa para executar serviço de reforma e pintura da Escola José 
Eduardo de Sousa, Bairro Zumbi, Município de Horizonte/CE, pelos 
motivos alegados nos autos do processo. Portanto fica aberto o prazo 
recursal, conforme preccitua o artigo 109, in c iso L J f i tm c , da Lei 
Federal nü 8.666/93, a partir da publicação d e s te ^ a ^ ^ ^ f j^ m ^ õ ç s : Av. 
Presidente Castelo Branco, N° 5100, C entpa^H ohzonte/C É *^r\85) 
3336-6022 de 07:30 às 12:00h. Francisca /^gn&ia Alves/de Alifrpida
-  Presidente da CPL.
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Estado do Ceará - Câmara Municipa 
Recurso Administrativo. A Presidente
Licitação, nos termos do disposto no § 3”, dVart. 109, ÜaTÊfci nu%$66/ 
93 c suas alterações, vêm comunicar aos dcmal^hcitaqjes que a cprprcsa 
Dr Software Serviços LTDA - ME impetrou r n f r w . & n , , r a  t i v o 
contrário à decisão da fase dc habilitação na Tomada de'Preços N“ 
8.2.1/16, cujo objeto é a contratação dc serviços de análise, auditoria, 
digitalização dc documentos c gerenciamento eletrônico dc arquivos, 
referentes aos Exercícios 2015 c 2016, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Itaitinga/CE. Fica aberto o prazo para impugnação 
do referido recurso aos demais licitantes, no prazo de 05(cinco) dias 
úteis a partir da presente publicação. Itaitinga/CE, 10 de agosto de 
2016. Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal.

í
EXTRATO DE CONTRATO Nu 12/2016 -  CONTRATANTE: INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO -  IDT, CNPJ N° 02.533.538/ 
0001-97. CONTRATADA: E A DE SOUZA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME, CNPJ 12.989.841/0001-52, OBJETO: Aquisição de Material 
Didático e entrega, para atender às necessidades do Instituto de 
Desenvolvimento do Trabalho -  IDT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na 
Ata de Registro de Preço n° 06/2016, Pregão Eletrônico n° 03/2016, Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nu 8.666/ 
93. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: 
RS 35.490,10, referente aos lotes 01, 02 e 03. Fortaleza, 27/07/2016. 
SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO GILVAN MENDES DE OLIVEIRA, Presidente 
do IDT e CLEIDEMAR VIEIRA BEZERRA, Representante Legal.
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Estado do Ceará - Prefeitura M unicipal de Aracati -  Aviso de 
Licitação. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no 
dia 29/08/2016, às 08h30min, na Sala de Certames, à Rua Santos 
Dumont, n° 1117-Centro, Aracati-Ce, abrirá licitação na modalidade 
T.P. N“ 1ÜU8.01/2016-SEINFRA, cujo objeto é a Contratação dc serviços 
de engenharia para a implantação de urbanização de canteiros centrais 
na Rua dos Pássaros e na Rua São Pedro, ambas na sede do Município de 
Aracati-Ce. Tipo menor preço global por lote. O Edital estará a 
disposição na CPL nos dias úteis no horário de OShOOmin às 12h00min 
e no site: w w w .tcm .ce.gov.br/licitacoes. José Neto de C astro- 
Presidentc.

EXTRATO DE CONTRATO Nu 08-B/2016 -  CONTRATANTE: 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO -  IDT, CNPJ 
N° 02.533.538/0001-97. CONTRATADA: EMPRESA HOLANDA & 
PINHO COMÉRCIO VAREJISTA DE PAPELARIA LTDA, CNPJ n° 
16.970.003/0001-98, OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios 
visando atender as necessidades do IDT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Ata de Registro de Preços n° 03/2015, Pregão Eletrônico n° 01/2015, Lei 
Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. VALOR GLOBAL: RS 314.779,20 referente aos lotes 1, 2 e 3. 
FORO: Fortaleza/CE. Fortaleza, 27/06/2016. SIGNATÁRIOS: Antônio 
Gilvan Mendes de Oliveira, Presidente do IDT e Ozeias Ferreira Maia, 
Representante Legal.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS
-  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2016- 
SEINFRA -  O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Crateús-CE torna 
público aos interessados, que no dia 23 de Agosto de 2016, às 
08h30min, estará realizando Licitação na Modalidade Pregão Presencial 
N° 09/2016-SEINFRA, cujo Objeto: Aquisição de Uniformes para a 
Guarda Municipal. O Edital poderá ser obtido na Sala da Comissão de 
Licitação localizada à Av. Edilberto Frota, N° 1821, Planalto, no horário 
das 07h30min às 13h30min nos dias úteis. Informações com a Comissão. 
Crateús-CE, 10 de Agosto de 2016. Paulo Sérgio Andrade Bonfim
-  Pregoeiro. «

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA 
-  RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL 
N° 2016.07.20.2. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o procedimento licitatório modalidade 
Pregão n° 2016.07.20.2 cuja data de abertura estava marcada para o dia 10 
de agosto de 2016 às 09:00 horas, tornou-se DESERTO. Maiores 
informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito no(a) Av. 
Domingos S. Miranda, nu 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/ 
CE, no horário de 07:30 às 11:30 horas. Informações poderão ser obtidas 
ainda pelo telefone (88) 3532-2459. Barbalha/CE, 10 de agosto de 2016. 
Maria Aparecida de Brito -  Pregoeiro(a) Oficial do Município.
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too o etc.tfi 99971-9185

Calado do Coará • CAnwira Muftto&at dú M úm m M  -  Av.io <Jo P iftheaçjft de Barato 
doC on ba w - Sogundu AUiiivoao Contrato de N* 20158774. Partas: Câmara Municipal 
do Mãr-aea/iaú ô 6 £m p«*3 C e^fcw  Relrçeraçáo ITOArME; Õ b^to; Prorrogarão do 
contraio poro pr&£&&& 12 (doze) vrmws*. Data do Msárwifura. 0 5 ^ 2 0 1 6 . Valor Total: 
RS 11.81)0.00 íofiiüo m* e reais) V if i^ o o  07/Ó8/2016 ó
Maracana# Ce io  do Acosto do 2Õ1 $ & g flttá É w ; Canos Àtoeno Gomes da Matos 
Mote-* P'f«*ide«kr'cla CMíMC£ f i A r t ú n o Silva ________

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL OE PARAM8U. A 5*cecuri* de 
Recorioi Hídrico e M cw  Ambiente, ai tèwiufa Comt$sáode lk«uç-io , Idealizeda n* 
Raj*  Jíüsç«-.|íivo Kubltvthtíjr, 85, Centro. Pararobu «CE.comtmice, oos IntartttActof. 
que, no 3Q dc  Aaoito de ZQ16._iv 5 tosa i, abróí 8t í t * ç io  na modalidade 
Tornada de PPeços n’ , 70 1 6 ^ ,1 1 ,CblKH. cujo objeto è a Presaçáo óos StrvííôT 
de consultoria e aisessort» ambiental, conwote c monitoíainemo e outras 
ações no ãif/bUo do lícenciafoento. e la bo i^ ílo  de « ila tó ílw  de moitótoramenio 
ambiental «RAMA, jun to á Secretaria <lc M^driçot « M eio Ambiente ito
município de Parámbu -  Ct. O edütai poderá } * r  redrado na C om ííílo  de IkitaçScy 
no endereço acírna, iv> horário de expediente ao púbíko, da i 8 ás 12 bora j ,  ou oo 
ífte : hfl,p*y/vw ^açm ^e.í0^.bf/i;cit;»ccH£ii/. Parambu -  Cf. 51 de Acosto de 2028. 
Sandra de K4erie?«s í-iorcmiia -  Preí>d<mt« da

0  POVO
umta boa iormaç&o 

se t<u com Informação do qtuiid&o*. 
Conheça.

FRANQUIA
Ffar.quoadoia Sotociona 
EfnpfoofKto0o<o5* Mate a 
cansagradà w  tc*ynorao 
cio hmpQM Rosxicocia.1 o 
Comotcioí colocwnô Frân* 
qo jad r para aàiar cccn £x> 
do iív ida do rsâ cidade de 
FOdâto/O Okícco tupOde 
pcrmanoflto o tiehamoráo.

( 16 )3797-370? ou 
(16JÒ9757-4737 Whàisapp

VENDO 98895*1636
poro tfmhMmni#, 4 

Vá., eoín m&zncopzíà cam- 
bagorn Uísor paro alinha- 
tnonlp com ocpc^io e ma
quina cfç Uocar <*K> Pouco 
l̂>í Pct aponâRS IS.OOO. PRODUTOS 

£ SERVIÇOS

LOTERIA 99962*2098
Vendo / Ttcco única istom  
tio Poderoso blindada. 73 
968Ô4-9944

Oportunidade
única

Eusébio!
ÓTICA 88S9-2350
Vendo otic a completa c / 
feõc tojas urrta nd conlro do 
Eiiiotfio oüix» em llaiíinqa 
o 3 negócio
conceitw éctcf  lâ.anos de 
m ercado e arftii g rande 
caitofü dc  clióníc-s;. üggo 
agora o sa iba  m aio: £  
(85)3260-4052.

OUCA 99612-2907 
Vtnóo Ó tica M ontada! A 
negociar % 3252-3803 

POSTOS 3243-7271
M odoiioc vendo pronlo o 
p ro je to . 20 OpçdOCl 17; 
90121-7271198742-7473.

Oportunidade
RESTAUH 98325-7411
Vendo SoJI-Sorv^o. (Mo- 
ián. Fogáó- ê ) -C 
96826-7411

SUSHl R$ 19QJOOO 
Mefhw ponto, supef equi
pado. M otivo v ia g e m ./ 
96668.0709

wofiurosojvfflsw

COCOS 9725-9200
Còcb Vó«to, pi s-óndá m  
qiíarákfaôQ. •/; 4009-5290 
PÍ»>U{»AKt8 3254-1010 
Q m t srâivsít.M»' sôu pento 
C ó m ^ rc ja i?  L íí; ó<* 6 
y m ín c iw  3 2 6 4 -1 0 1 0

ABANDONO
A Êmtpr^áá 8ABV POINT 
COMERCIO E IMOUSTRlA 
LTQr<. CHPJ. CO.787.673/ 
00 01 *33. convoca O $râ 
IRANçTE XAVIER OA SIL
VA CTPS 0B99&305 sorio 
000 rO rospcclivacoontc a 
corrrpàtowKCto cm ec
oo no pf370 do 24 
finas sob jpcoh<fe-coníi©U' 
w r abüick>r>ode ompiego 
ciíjcác Ar, pçjúãtlados pro 
v ttta s n o ^ it , *182 da CtT 
Funcíonárfo rvioccmparc 
o ò u d e ^  dia 03i07/2ÒJ 6

SAO PAULO TRES LO CA Ç AO  DE TORRES 

LTD A C N P J: 17 .0 S 0 73 Z0 00 13 1

Toma púbheo que roqgéróu á  SEUMA as bcenÇa» ( iP  ó 

LlJ pârâ RdgulaOáaçOó dè ílíõéfictiwwüo Amt«ontalj dè 

uirrva Tq<»íô M  % <efenia (ERB> Estaç&o Rà,j»o B a te )  

localizada na Rua Sete rv4 25&- Cj Píanaúro MtraaaoL 

te -r-:. m  tm yie  ie  t :-V-r.-:iC I:

F J  C O LIVE IR A FILHO COIAÉRCIO D E G Á S -
M E 25.250.86910001 -15

Toma ni&iKO- <vtft t*q iw &u a Super»térvSôft<áa Catadual 
d s  fcfe-Fo A mbiente * SE  MACE a  Licença dfr O poraçào  
para  tevonda ca OLP tocaluado n a  Rúo à ASfrxande*
N- 432 CE P: 6 2 . 2 3 0 - 0 0 * 0 muni eí pt q 
Ipuôirnt • C eará  Fsí deíêím^arfea o  cum pnoventddãS 
ox«5õnc«as c a n l id a a  n a s  n o rm as  o rn-Birwç&es de

m c _______________
FON TE MOVA IN DUSTRIA E C OM ERCIO OE 

ÁG U A S tT O A  C N PJ -18 .71 6 .34 90 00 1-90

T«»n» p66lieog>j# reqümeu a SEUMA a Fc*nç» 3» 

fi>Fernçüo Pina a alividoáir 4ft fabricae ie  de ip u a t 

enveaadaa leeulaaQa na Rua Qene*at Co-dyi-v Kvlo. 

i»83 - Mendiibim. M un«ipo ae Fenareis E t t * «  a» 

________________________ _____________________

T R A N S Q U A L IT Y  T R A N S P O R T E  D E  
C O M B U S T ÍV E IS  E  D E R IV A D O S  L T D A

Tom a putAsc guo roouorou á SecrWana EstórtueJ 
d o  M«»o A m b ie n te  - S E M A C E  8 « rn o vâ çà o  da 
L ic«nça d o  o p c -n ç n o  - LO pa rá  IranssxífU H Io  
C a rg a s  P a rig o s a s , P ro d u to s  P o r:g o s ó s  ou  
In lla n tà v s i» .  L o c a l i ia d a  n o  M u n ic íp io  da  
Fortaleza. n a A v  Am. Saíos 13«0. Sala 01. t o r t o  
■toaauim Tavora. CEP 60.1.3S.H10. CE

J E A N  M A R I F E L IZ A R D O

T o rn a  p u b lic o  q u o  r e q u o ro u  à  S E U M A  a  
L ic o n g a  d e  In s la la g à o  p a r a  c o n s t r u ç ã o  
( re s id ê n c ia  u n ifa m ilia r )  lo c a liz a d a , n a  R u a  
0 2  S /N  ,C o p  6 0 0 3 3 4 S 2 B o -r ro : S a p ira n g o  
C o ito  - M u n ic íp io  d e  F o r ta le z a -  C E . F o i 
d e t e r m i n a d o  o  c u m p r i m e n t o  d a s  
e x i g ê n c i a s  c o n t i d a s  n a s  n o r m a s  e  
In s tru ç õ e s  d e  L ic e n c ia m e n to  d a  S E U M A .

M AR IA AU XILIA D O R A DE SO US A SANTO S 
ME. CNPJ 18.012.839(0001-05

T orna  píib liso  q u e  reqtâdretâ d a  S upq rin tefidõncia  
êotííílua! do  Moio AmbNmto-SEW AÓi a  U conço  do 
O p q ra ç õ o 5  p a r a  P o ç lo  d e  C o m b u s tív e l ,  p a ? a  
C óm çrcia ifznçáo  d e  Com C-utlivel no  M uotcípio de  
M aroeguaçe  CE. n a  CE 065 . sfn  CEP 6 1  976*000. 
Taírqoes P-<y. deler irinM a o cu*míií4T>orrtc» das eogõncos 
conltdáiE m t  Kxwmas e Instruções se l.i«*r*r«sm,»nla da
^ a a s s -----------------------------------------------------------------

R E S ID E N C IA L  M IG U E L  M A C H A D O  - 

C N P J  0 9 J 3 6 9 .2 0 6  0 0 0 1 -6 8

Tom # público que requereu A SEUM A a  L icença 

de O peraçso  pa ra a  EsiaçS o de  Tra tam ento  de 

E s g o to  - E T E . L o c a liz a d a  n a  R ua C ô n e g o  

MourjQo n -  200. Bazro Parançaoa M un ic íp io  de 

FortiVo/a, Estado do Conrá______________________

SÃ O  PAULO TRÊS LO CA Ç ÃO  OE TORRES 

LTD A CNP3: 17 .080.73^0001-31

TdfAapúbfeco que roque»cru á  SEUMA a s  Uefcftçaã ( IP  o 

t l j  pâ /a  Rdç-jlariíiò^ào d e  jLtafricúirnóíUiJ Arnt«aeftlaíh dé 

tirrtfc Torre d e  I títiC à ra  jE R S- E sloçáo  R ádio B a tè i 

iccaVjadn na R«a &4H&&4o fi»o Branco rt< 15l5, C«nt<o,

Odadag-y Fail-zittüsíiCS_____________________________

E T H IC A L L  F A R M A C IA  D E  
M A N IP U L A C A O  L T D A  - E P P

T o rn a  p u b lic o  q u e  r e q u e re u  à  S E U M A  a 
l i c e n ç a  A m b ie n ta l d e  re g u la r iz a ç ã o  p a ra  
a t iv id a d e s  p a r a  C o m é r c io  v a r e j i s t a  d e  
p ro d u to s  fa rm a c ê u t ic o s , c c m  m a n ip u la ç ã o  
d e  fó r m u la s ,  lo c a l iz a d o  n a  R u a  P e re ira  
F ig u e ira s . 1 2 5 5  • B a irro  A ld e o ta .____________

A WANA tllOUSTRIA €  COMÉBCIO OE PRODUTOS 
ÓUIMICOS LT0A -  WAMA QUÍMICA
T<yrií& péblico  q u e  ic-qudieu  a Socrd idriia  <i-« Meio 
Amb<^n)« 9 U roar^  -  SMU o Awldrí/dçilo pato

todaHJMitfa na Rua Parq<j«-L«io, S 'K : 
Oislilto líTdsíêtíiaL Wunicíptc-de-Miracanaaj. £statdodo 
Cdc»iá
A PRESENTE PUBUCAÇÁO £  PARTE INTEGRANTE 
DO P R O C E O lM E N TO  DE U C E N C tA M E H T Q  
A M 3 iE *T A l JUNTO A SMU, E SEUS EFEITOS SÔ 
SERÃO VALIDADOS COM A DÊ VISA EMISSÃO DA 

__________________________________________

G lO R D A N O  G lO R D A N I

Torn.;» putiiico qu^ (etqmecu ã  Autii?quia municipal do 
maio Affibfentft - AMtiA  a Uôánça P'éviá  edfciroialoçáo 

* LP c  U , tr-ara ConsirdÇáó dèC en lro  C om m dal na Rua 

Sttftto G«?àa. 1142- Bd^rci P w vw x  -Eütéto&<ê
Edi o cumprim^nía t&z wciQixcím ào

b« leáortnAQÇxtí; paio o lic«rc.iam*errto am&»t>Pt#i 
______________________________

ESTADO 00 CEARA -  PREttltURA MUNICIPAL Dí &ARBALMA -AWSO Dt UCtTAçAo -  
MXOiO f*£ 5 ÍN O A l H- ZO16.0S. JO. J. O ot>J«o 4 *  J ttu íiç lo  0.  str+roí a tm ínnco l 
íevtViido-, JO Jténdímenlo d-»l ntceivijadm  do Proçr.mJ Nodontl í t  In íiinJo d» 
krvem (FHOKT/EM CAMPO -  SAMflES DA TIARA), |u»>tO 5 S«reurí» M uo tô ,jl d *
Eduwçio d« (J jrb jlh j/C Í, m n to m t «sp»<!fcjtd«i jp r jM M jd A l junto AO Edial 
Convocatório <t aos u m  tncu&i, com reo«fc»m#mo dos env^opes « « fin d o  m  
pcopootii comercUd e a ckxom cr.^ ÍD  de K*bUítaçio m arotío para o dia 24 de- 
ôgoíio d f  20Í 6, is  9 hor*4. Msíoféí InlCJmaçíSes « efítr*'^ i d«r na s*dc (U
CoiWssâo Pfrmèrztrttó Ct tküdÇJo, ÜIO <to(à) Av. don-ungo* S. ^ r * o t í i .  715. 
Lot. J. dos ip^v, Aíto da Atearia. Bitriüalt-a/C^. «o horâílo de *s t$h30nr»»ív
InforirvipÇÃôi poderio i*t obsidis fcínda 3532 2459. darb^a/C E,
10 d« ( |M t9 d * 201G. Maria Aipartdda d * Brito -  Pr^o«lr«>{»} Oficial do Município.

UKWÉRÍlDAtHí
r iM M L
OOOSAflA
WOSmA»
Uf«VER«ITARK>S

M IN ISTÉR IO  DA 
ED U C AÇ ÃO

iwwiiawnMnwiiiiiíiiílífíi;—

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 029/2015
OBJETO A  presente lic ila ç íe  lern por objalo a IM PLANTAÇÃO 
OO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQ UISIÇÕES DE FR ALD AS D ESCARTÁVEIS DE USO INFANTIL 
E T IRAS DE U R O AN ÀLÍSE. para ATENDER AS  NECESSIDADES 
DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO W ALTER C AN D DIO  (HUW C/ 
U FCiESSERH ) -  UASG 160244 o a MATERNIDADE ESCOLA 
ASSIS CMATEAUBRIAND (MEACAJFCíEBSERH) -  UASG, 15024Í 
am bos da Universidade Federal do  Ceará EDITAL: 11/0372016 
NO SITE W W W  COM PRASNET GOV BR ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 24/08/2016 às tOhOOmln (horário de  B ras»a) no «Se 
w ira  cornprasnet .^ovfcr.

R aque l M ira nd a  L á ite  
P rog oa ira  do» H Us da U fC /EB SER H  

U n idade de L ic ita çõe s

........ ProíoUwa <U*
F o r ta le z a AVISO OE 1* NOVA CONVOCAÇÃO

PROCESSO: PREC-ÃO PRESENCIAL N» 024/2016 . ORIGEM: CENTRAI DE 
LICITAÇÕES OA PREFEITURA OE f ORTAUZA -  CLFOR. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
ENPRÉSA RARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO OE MAQUINAS FOTO 
COPIADORAS. INCLUINDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E OETODO O MATERIAL DE CONSUMO 
NECESSÁRIO. INCLUSIVE "ONER RESERVA COM EXCEÇÃO DO PAPEL, PELO 
PERÍODO OE 12 (DOTE» MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
CONSTANTES DO ANEXO I ■ TERMO OE REFERENCIA OESTE EDITAI DO TIPO: 
MENOR PREÇO DO REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GE06AL- 
0<A) PH-geçhoÓ) CENTRAL DE LICITAÇÕES OA PREFEITURA DE FORTALEZA • 
CLFOR te in .i publico para tonlu-nrrv.-nro dos LicnariUb t- riemair .n teie il.K lov. que 
o C redenciam ento, o :  Envelopes contenda a i Propostas de Preços e 
D ocum entaç iodeM ab itiíásÃ o -.vr/v ttxc-l;«iüs nu dia 26 de Agosto de 2016. tKí 
horário corrioreondido r-ebe CVhTCmin às 09h4Smin (Horário Locall na Central 
de licitaçrSót | Rua do Rósiiio. N* '/ /. Centro. Ed. Cotntc, Vital Rolim -  SobnHoja e 
Terraços Fdrtaleza CE. e iniciada a Abertu ra  dos Envelopes de Propostas de 
preços rio q .i 26 de Agosto de 2Ô16. às 09h4Sm in (Horário Loeeli, O Edital ria 
integra ínoonuo-se à disposiçào dos interessados para oonsulta e aquisiçào nà 
Central de Eiçirações ; Rira do Rosário, N“ 77, Centro, Ed. Contte. Vital Rolim -  
S o b r e S o í á  e  T e r r a ç o ,  E P T t á l e z á - C E .  n o  E - t e r e p i s i :  
h t1p ;//c o n ip re (.fo tta lç ia x e ^ |0v,t)r/publi<0Aindexasp.ii:-úm com onoPoria!de 
Lic itações do TCM-CE: h ttp : //v rv r» v .tç rn ,ç e ,g o v ,b r /) iç lta « J e í/. Atalores 
inrorm,içôespeloTeÍnRsoe:(3S) la S J .J á /?  | CLFOR.

EõrUleza<E, 10 de Ãgostõ de2016.
fwvrturbtkyi Sanros lhirá 

_____P«EGOEinO(A) QA CLFOR________ _

LEILÃO DE IMÓVEIS
ÉOITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E DE INTIMAÇÃO

OAMftA OE SOUZA C AW tO , Loocito Kibliiió oftttai. citíó«5etidó a RUA AWMAR 
KWAA. H* 10C<? - fSPLANAOA 00 CA51í Lj10, CAÍíetió. rORTAtUVCt, #c#vr/Fjx: 

f-ii quí- ór.MUmcott *ul»r»i«)o pcL* COAl^ÁNlMA PftOviwOA OC 
CRfíWro IMOaiUÃIÍIO, A£rnt« f.siÀÃÍàífi« 8í< l\£AJtJi ütflo Shlltmn f i H S r b í L K Í O .  
vti7<3ifr4>M <<Krw 4 t  l« i 10c<.*ct»*Uf n* 70 21.33 x&ntpitfvtnur
fX,-W6Z. HtVOS/10 lí c fô -iT>ftt ík> 8.N.H.) » L*t n t 5004 de I4.C1.3MÓ. <m $*.pm4o 
« Cêçimo Públ<o uilk», ao <áí*. ít&in&í c jb i« o  <rf*iiáôi, w  ifvtópçn
dí-ttttfot o tú t  «'Mio nomirWttóíi m  lírut r«o«<éttot proprietlnOt, ftif» p*jCàm*r.*.« 4a 
4táò* hèpoleciri»«fo 1*»or -dí CAIXA ÍCONÓA1ICA vendJi le rí tt&a õ* ic fsxve
Uwttii: 1. Pa^tver^ç. * v«3t» - ❖ »Witm ú jm .  pH ^t ato, #ú«tó fa&it
por <c/ftó) <ào pre-to <3a c o «ásío reMáót* no ofaco ímpfct«*ív<l «5ie 06 «Lauí.
Kit» pófiir de p-e<iia do sín»l xSüddi 2. Com ruuftauí<* 3. M w rtíót- C*it» 4e C/éditd 
-  rwitev dal» últimas mtcts o IrAcreisado óeve/á cempáre-cer a ou&zítv <*i CjiOA,
com 5 líín to j du i c< inieceóèfttí» d* d*ra da íea&açlo í<â?dr pjía íe c«é qg»3ficdir 
i  íie «i4ru> </ou F«c^j í-f vpitca^io <jç> fq is. A* de»p<ía> * «tmüÉ3«*dí»
f«ííí5«èOv cs ctô>«c« ftscali. çGodomtftóJÚj, *í  despesas de «'jaEcusSe, rrp tiro , ímpoMt» * 
ú*au ooí conto do w«emaunte. Caio o imo.e! <neja txo^-xío, o arí«m«*fitefit»
ç»*n;e í|u« i4 ti Feiçortsível pt<‘ is p<ov*díncíai d« deiixupítçJc do mesrrx?. A ve*xí* ievá 
í«iijatía pdo vn*<N Uí>:e oõIjJ ó. Of devedores Éom; desde ] i  <*enrtftt:adtío reo dta. tew# e 
lóCál da r rtf-i j^ lo  do p ré ie M f^^ o , á wed*da o de
do leiÃ>Mro como árr«nv»t»«fléj< 0 ít^otiro «ü»<se a íor-nt-cer ao? süvwre jssdos.
i.-.}c*rfr,a<òet parme«anead*s sPbee o «névei

FOKIAlÉM;€*tA: 17/0»/20l^ HORÃRSO: IdJJCt LOCAL: MrOffTÊWtidAÕ I f  UÔtS -  
RUA ACHMAfi PALHA, N*lC0. fSP3/U3AOA DO CASTIlÃO
ír W-tr. t ia  t  <on!/-*to: a O? 19.020ÔS 3 J *0
fctÓTUAAlOÍA): FfcA^OSCO VAlDIfAAR AkVtS COftRUA, 6RASHÊSR0. CAWK5, C&míMUO. 
CPf K m O D - O I .  «O: 92015JW2S0. « ieu ctâ^v^e ANfÔNlA ALVti A8WU COKKItA. 
E>RASfUJKA, CASAn*. COSTURTIRA,CW: M7J1$'S».J3, RG: 920ÒWír<>«,lesidertel») e
a <m fc ^ T A iiw a
tNOi KUA (MAS W N O ti, HT 1)01. A6IO 1W Ae 8«XO 01. WftQUl ftlSlOCWOAL 
SAMAW6AIA. &AJRRO BONSUaVSO -  FO«TAiÇ2A/Ct

https://m ai I .googl e.com/m ai l/u/0/#i nbox/156795eed0113c2d?proj ector= 1 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUCA

RESULTADO 1)0 CREDENCIAMENTO Ns 2/20!(> 
CHAMADA PUBLICA N- 2/2016

O Município de Uraçuca/BA, por meio da Comissão Per
manente de Licitação. Toma Publiço o Resultado do CREDENCIA
MENTO 002/2016-CHAMADA PUBLICA 002/2016-AGRICULTU- 
RA FAMILIAR. Após analise da Documentação foram Declaradas 
CREDENCIADAS, as seguintes Pessoas Físicas abaixo. Márcio da 
Silva Souza-CPF: 001.791.555-47. Walter Diogenes Pessoa- 
CPF:087.552.805-87. Maria Miranda de Queiroz-CPF: 558.770.105- 
06 .

Uruçuca, 10 dc Agosto dc 2016 
WESLEY NÔVA1S.

Presidente da Comissão de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS iV. 2/2016

Abertura: Dia 26 de Agosto de 2016, na Sala de Licitações; 
Horário: ás 09h00ntin; Objeto: contratação de empresa para a pres
tação de serviços visando a construção de quadra poliesportiva, si
tuadas nos povoados de Mulungu e Salinas, em Várzea nova - Bahia. 
Os interessados terão acesso ao instrumento convocatório e infor
mações adicionais uo Departamento de licitações e Contratos da Pre
feitura Municipal, situada à Alameda Manoçl Silvestre, BA - 426, 
s/n* - Várzea Nova - Bahia, Das 08h00min As 14h00min.

DELLEON ZACARIAS MONTENEGRO 
Progoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N'- 57/ 2016

A Prefeitura Municipal dc Vera Cruz, torna sem efeito à 
PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N“ 057/ 2016 - A CPL 
torna público que será realizado Pregão Presencial, Lei Federal n°. 
10.520/02 e subsidiada a Lei Federal n". 8.666/93 tipo menor preço 
GLOBAL. Abertura: 224)8/2016 às 09:00 hs. Objeto: contratação de 
empresa especializada cm locação dc grupo gerador de Energia para 
atender a Creche Pró Inlància Tipo B do fNDE, através de Com
promisso PAR n" 201600030, conforme especificações constantes do 
Anexo 1 - Termo de Referência, parte integrante e indissociável do 
Edital, tel: (71) 3633-5867.

Vera Cruz. 9 de Agosto de 2016
LUINE DA PAIXÃO AROUCA MACHADO 

Pregoeira.

PREFEITURA MUKICÍPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISOS D£ LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 58/2016

2“ Convocação

O Município de Vitória da Conquista - Bahia, comunica que 
realizará na sede da mesma, situada na Praça Joaquim Correia, n.“ 55, 
Centro, na Cidade de Vitória da Conquista - Bahia, o Pregão para 
contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de Equi
pamento dc Proteção Individual (EPI) para segurança dc motociclistas 
nas atividades diarias de fiscalização c operação dc trânsito cm via 
pública. O pregão será realizado em sessão púbica on line por meio 
dc internet, através do site www.licitações-e.com.br no qual encontra- 
se o edital completo ou www.bb.com.br, acessando o link dc li
citações, mediante a inserção c monitoramento dc dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “ .licitações-e", constantes da página do 
banco do brasil, as demais publicações estarão disponíveis no site 
www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom. Início de Acolhimento das 
propostas eletrônicas: 12/08/2016 a partir das 08h00min. Recebi
mento das propostas: 25/08/2016 até ás lOhOOmin. Abertura das pro
postas eletrônicas: 25/08/2016 às lOhOOmin. Inicio da sessão de dis
puta eletrônica: 25/08/2016 às 14h30min, horário oficial de Bra- 
silia/DF. Informações: (77) 3424-8518 / 3424-8515.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 85/2016

O Município de Vitória da Conquista - BA, comunica que 
realizará, na sede da mesma, situada na Praça Joaquim Correia, n.° 
55, Centro, na cidade de Vitória da Conquista - Bahia, o Pregão para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de equipa
mentos de Firewall, visando atender às necessidades de ampliação da 
infraestrutura de tecnologia da informação da Prefeitura Municipal de 
Vitória da Conquista. O pregão será realizado em sessão púbica on 
line por meio de internet, através do site www.licitações-e.com.br no 
qual encontra-se o edital completo ou www.bb.com.br, acessando o 
link dc licitações, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo " .licitaçõcs-e", constantes 
cia página do banco do brasil, as demais publicações estarão dis
poníveis no site www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom. Início de 
Acolhimento das propostas eletrônicas: 17/08/2016 a partir das 09:00 
horas. Recebimento das propostas: 17/08/2016 até 24/08/2016 às 
10:30 horas. Abertura das propostas eletrônicas: 24/08/2016 às 10:03 
horas. Inicio da sessão de disputa eletrônica: 24/08/2016 às 14:30 
horas, horário oficial do Brasiha/DF. Infonnações: (77) 3424-8516 / 
3424-8515.

EDWALDO ALVES SILVA 
Secretário

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ

EXTRAI O DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA N“ 2016.05.02.001
Extraio do Instrumento Contratual resultante da Concorrência Pública 
N° 2016.05.02.001. UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de 
Infraestrutura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N°: 
06.01.15.451.0901 1.03. ELEMENTO DE DESPESA N°:
44.90.51.00. OBJETO: Construção do Parque Ecológico Tabajara e 
da Praça Verde. VIGÊNCIA DO CONTRATO: Período de 60 (Ses
senta) dias. CONTRATADO: RN ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
LTDA. ASSINA PELO CONTRATADO: Artur Feitosa Nogueira. 
ASSINA PÊLO CONTRATANTE: Antônio Napoleào Leite Filguei- 
ras. VALOR GLOBAL: RS 1.652.296,25 (Hum Milhão. Seiscentos e 
Cinquenta c Dois Mil, Duzentos c Noventa e Seis Reais e Vinte e 
Cinco Centavos).

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N= 2016.07.07.001

Resultado do Julgamento das Propostas de Preços relativas ao Edital 
da Tomada de Preços N° 2016.07.07.001, cujos trabalhos foram ini
ciados na Sala de Reuniões localizada na Sede da COL1C, com a 
Análise das Propostas de Preços e Resultado de seus Julgamentos de 
acordo com o Instrumento Convocatório e disposições da Lei N° 
8.666/93, declarando DESCLASSIFICADA a Empresa: BORGES - 
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - ME, CNPJ N“ 
14.950031/0001-18, por não atender aos critérios estabelecidos no 
Edital c CLASSIFICADA a Empresa: SALINAS EMPREENDIMEN
TOS E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ N° 73.694.788/00001-57. nos 
Valores Globais por Lote de: RS 141.321,73 para o LOTE I; RS 
89.724,30 para o LOTE II: RS 91.467,62 para o LOTE III; RS 
110.956,21 para o LOTE IV; RS 159.467,87 para o LOTE V; RS 
226.943,26 para o LOTE VI; RS 140.188,09 para o LOTE VII; RS 
139.366.35 para o LOTE VIII; RS 33.503.50 para o LOTE IX; RS 
49.351,04 para o LOTE X; e R$ 1.234.442,40 para o LOTE XI. 
Nestes termos a Comissão vem NOTIFICAR as Empresas do presente 
resultado, concedendo-lhes o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, previsto 
no Art. 109, I,”a", da Lei N° 8.666/93, ficando desde já os autos 
disponibilizados para vistas aos interessados nesta Prefeitura. Não 
havendo interesse em interpor Recursos, solicita-se seja protocolado o 
referido termo de renúncia junto a esta CPL.

Aquiraz. 9 dc acosto de 2016.
ANA PAULA LIMA MARQUES

Presidente da Comissão Permanente Jc Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2016.117.20.2

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha, Estado 
do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o procedimento licitatório mo
dalidade Pregão n° 2016.07.20.2 cuja data de abertura estava marcada 
para o dia 10 de agosto de 2016 às 09:00 horas, tornou-se DESERTO. 
Maiores infonnações na sede da Comissão Permanente de Licitação, 
sito no(a) Av. Domingos S. Miranda, n“ 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto 
da Alegria, Barbalha/CE, no horário de 07:30 às 11:30 horas. In
formações poderão ser obtidas ainda pelo lelelóne (88) 3532-2459.

Barbalha-CE, 10 dc agoslo dc 2016
MARIA APARECIDA DE BRITO 

Prcgocir

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2016.08.10.1

Objeto é a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das necessidades do Programa Nacional dc Inclusão de 
Jovens (PROJOVEM CAMPO - SABERES DA TERRA), junto a 
Secretaria Municipal de Educação dc Barbalha/CE, conforme espe
cificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, 
com recebimento dos envelopes conlendo as propostas comerciais e a 
documentação de habilitação marcado para o dia 24 de agosto de 
2016, ás 09:00 horas. Maiores informações e entrega dc editais, na 
sede da Comissão Permanente de Licitação, sito no(a) Av. Domingos 
S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, 
no horário de 07:30 às 11:30 horas. Informações poderão ser obtidas 
ainda pelo telefone (88) 3532-2459.

Barbalha-CE, 10 de agosto de 2016
MARIA APARECIDA DE BRITO

Pregoeira

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA 2016.06.20.1

Empresa Habilitada - A. C. FERRAZ CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI - ME, por cumprimento integral ás exigências 
editalicias. Empresas Inabilitadas - A M ENGENHARIA E CONS
TRUÇÕES EIRELI, por descumprimento aos itens 3.2.16, 3.2.17 e 
3.2.17.1 do Edital Convocatório; FLAP CONSTRUÇÕES E EM
PREENDIMENTOS LTDA - ME, por descumprimento aos itens 
3.2.16, 3.2.17. 3.2.17.1, 3.2.18, 3.2.19, 3.2.20 do Edital Convocatório; 
LORENA & ADRIA CONST COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA - 
ME, por descumprimento aos itens 3.2.16, 3.2.17 c 3.2.17.1 do Edital

Convocatório; CÍCERO EVERTON DE ARAÚJO SENA - ME, por 
descumprimento aos itens 3.2.16. 3.2.17, 3.2.17.1 e 3.2.19 do Edital 
Convocatório; ROMA CONSTRUTORA LTDA - ME, por descum
primento ao item 3.2.16 do Edital Convocatório; HANGAR EM
PREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, por descumprimento 
ao item 3.2.16 do Edital Convocatório e FLAY ENGENHARIA EM- 
PRF.END E SERVIÇOS EIRELI, por descumprimento aos itens 
3.2.16, 3.2.17 c 3.2.17.1 do Edital Convocatório. Maiores informa
ções na sede da Prefeitura Municipal, sito no(a) Av. Domingos S. 
Miranda. n° 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, no 
horário de 07:30 às 11:30 horas ou pelo telefone (88) 3532-2459.

Barbalha-CE, 10 de agosto de 2016 
ALLANA MARIA ALMEIDA CALLOU

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE

EXTRATO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 08.02.01/2016 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, através da 
Secretaria de Infraestrutura; Contratada: AGAPE CONSTRUÇÕES & 
INCORPORAÇÃO LTDA - EPP; Objeto: contratação de serviços de 
engenharia para pavimentação em pedra tosca cm diversas ruas no 
Residencial Bom Jardim no Município de Beberibe/CE, dc acordo 
com o Convênio n“ 099/C1DADES/2016, referente ao MAPP 2368, 
firmado com o Estado do Ceará, através Secretaria das Cidades, e o 
Município de Beberibe, Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado 
a critério da Administração Pública; Valor Global: RS 217.266,21 
(duzentos e dezessete mil duzentos c sessenta e seis reais e vinte e um 
centavos), pagos cm conformidade com o Contrato Original; Dotação 
Orçamentária: 1301-15.451.0025.1.041 - 4.4.90.51.00; Fundamenta
ção: Lei N“ 8.666/93, com suas alterações e CONCORRÊNCIA PÚ
BLICA N“ 08.02.01/2016 e Contrato n® 20160302: Data da As
sinatura: 03/08/2016; SIGNATÁRIOS: João Vicente Ferreira de Ar
ruda Coelho - Secretário Municipal de Infraestrutura e o Sr. Marcelo 
Franklir. Gondint - Sócio.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 08.02.01/2016

torna público através do João Vicente Ferreira de Arruda 
Coelho. Secretário Municipal de Infraestrutura, a homologação do 
Procedimento Licitatório CONCORRENC1Á PÚBLICÁ N° 
08.02.01/2016, cujo objeto contratação de serviços de engenharia para 
pavimentação em pedra tosca em diversas ruas no Residencial Bom 
Jardim no Município dc Bcberibc/CE, de acordo com o Convênio n° 
099/C1DADES/2016, referente ao MAPP 2368, firmado com o Es
tado do Ceará, através da Secretaria das Cidades, e o Municipio de 
Beberibe. Empresa Vencedora: AGAPE CONSTRUÇÕES & INCOR
PORAÇÃO LTDA - EPP. Valor global: RS 217.266,21 (duzentos c 
dezessete mil duzentos e sessenta e seis reais c vinte e um cen
tavos).

JOÃO VICENTE FERREIRA DE ARRUDA COELHO 
Secretário

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N= 8.24.1)1/2016

Pelo presente aviso e em cumprimento as Leis nw 10.520/02 
e 8.666/93 e suas alterações e Decreto n° 5.450/05, a Pregoeira 
Oficial da Prefeitura Municipal de Beberibe comunica aos interes
sados que realizará o Pregão Eletrônico n” 08.24.01/2016 para a 
aquisição de material de consumo para desenvolvimento do Programa 
de Esporte e Lazer da Cidade - PELC através da Secretaria de Es
porte e Juventude. Edital: 11/08/2016. Endereço: Rua João Tomaz 
Ferreira, 42, Centro, Bcberibc/CE. Entrega das propostas: A partir 
desta data, no sítio www.licitacoes-e.com.br. Abertura das propostas: 
24'08/2016 às 09h (horário de Brasília) no sítio www.licitacoes- 
c.com.br. Informações gerais: O Edital poderá ser obtido através do 
sítio referido acima. Os interessados ficam desde já notificados da 
necessidade de acesso ao sítio www.licitacoes-e.com.br para veri
ficação de informações e alterações supervenientes.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 8.24.02/2016

Pelo presente aviso e em cumprimento as Leis n® 10.520/02 
c 8.666/93 c suas alterações c Decreto n" 5.450/05, a Pregoeira 
Oficial da Prefeitura Municipal de Beberibe comunica aos interes
sados que realizará o Pregão Eletrônico n® 08.24.02/2016 para lo
cação de som de pequeno porte para desenvolvimento do Programa 
de Esporte e Lazer da Cidade - PELC através da Secretaria de Es
porte e Juventude. Edital: 11/08/2016. Endereço: Rua João Tomaz 
Ferreira, 42, Centro, Beberibe/CF.. Entrega das propostas: A partir 
desta data. no sitio www.licitacoes-e.com.br. Abertura das propostas: 
24/08/2016 às Uh (horário dc Brasília) no sítio www.licitacocs- 
e.eom.br. Informações gerais: O Edital poderá ser obtido através do 
sítio referido acima. Os interessados ficam desde já notificados da 
necessidade dc acesso ao sitio www.lieitacoes-e.com.br para veri
ficação de informações e alterações supervenientes.

MARIA EDCARLA FREITAS SANTOS 
Pregoeira

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico littp://www.m.gov.hr/aulenlicidadeJitml, 
pelo código 00032016081100157

Documento assinado digitalmentc conforme MP ns 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


